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O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais
vigentes, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente indicação, no sentido
de solicitar ao Executivo que providências quanto a necessidade de instalação de guarda-
corpo nas margens do Rio Santo Antônio próximo ao presidio Bairro Praia.

Justificativa

A instalação de guarda-corpos na margem do rio tem como a principal justificativa a
segurança dos pedestres e de quem se aproxima da margem.Essa medida visa prevenir
quedas acidentais .

Congonhas, 22 de maio de 2025
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